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EDITAL Nº 01/2026 – PPGSS/UFJF - PROCESSO DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA 

BOLSAS DE MESTRADO E DE DOUTORADO 2026 

 

RESULTADO FINAL 

 

 

A Comissão de Bolsas, nos termos do Edital n° 01/2026 - PPGSS, resolve: 

1. Divulgar o resultado final do Processo Seletivo, conforme abaixo: 
 

 

MESTRADO 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO RESULTADO 

1º Laura Vieira Fernandes (AC) 

CONTEMPLADOS 

2º Clarissa Domingues Pereira (AC) 

3º Rhany Dilon Rodrigues (AC) 

4º Maria Clara Barbosa Reis (AC) 

5º Maria Eduarda Dias de Oliveira (AC) 

6º Juliana Gonçalves Moreira (AC) 

7º Yuri Carvalho Machado (AC) 

8º Geovanna Carvalho Da Motta Gomes (AC) 

9º Analice Lorena Braga (AC) 

10º Eros Rosado Pereira de Souza (AC) 

LISTA DE ESPERA 11º Maria Eduarda Pessanha Barbosa (AC) 

12º Marcelle da Silva Nerio (AC) 
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DOUTORADO 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO RESULTADO 

1º Maria Alice Silva Santos Félix (PPI) 

CONTEMPLADOS 

2º Isadora das Graças Freitas (AC) 

3º Isabela Machado de Aragão Gusman (PPI) 

4º Anna Luiza Carneiro e Oliveira (AC) 

5º Suyanne Héria Vieira de Souza (PPI) 

6º Vitória Maria Gomes Machado (PPI) 

7º Andreia Roseno da Silva (PPI) 

8º Lucas Costa Oliveira (AC) 

LISTA DE ESPERA 

9º Carina Barbara de Carvalho Dornelas (PPI) 

10º Paulo Vitor Moreira da Silva (PPI) 

11º Mayara da Silva Saraiva (T) 

 Sandra Rodrigues dos Santos (PPI) MANUTENÇÃO DE BOLSA – 

Portaria CAPES 76/2010 artigo 

9º, inciso XI, alínea b 
 Thalita Lorrane Rocha Rodrigues (PPI) 

 

2. A lista classificatória decorrente deste processo será válida até a publicação de novo Edital. 

3. Os(as) alunos(as) contemplados(as) com as bolsas de estudo receberão os formulários pertinentes à 

implementação das bolsas por e-mail e deverão seguir as orientações dadas pela Secretaria de Pós- graduação 

do PPGSS. Caso o(a) aluno(a) não envie os formulários de implementação preenchidos e assinados até o 

prazo estabelecido perderá o direito ao recebimento da bolsa. 

4. Algumas cotas dos bolsistas atuais serão redistribuídas pela Comissão de Bolsas, conforme artigo 

12 da Resolução 01/2025 PPGSS. 

5. A implementação para os novos bolsistas será realizada no sistema em abril de 2026 com primeira 

parcela a ser creditada na conta do bolsista em maio de 2026. 

 

Juiz de Fora, 30 de janeiro de 2026 
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